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CAMARA MUNICIPAL DE MURCA

ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA

05 DE ABRIL DE 1013

PRESIDENTE Dr. João Luís Teixeira Fernandes

VEREADORES PRESENTE Eng." Paulo Augusto Breia da Eunseu Calvão

mf. jm Mm; Gmia da Cash

Dr. Pedro Manuel Alves Bamso Magilhães

Eduardo José Correia Lopes

SECRETARIOU Dr, Mário José Pinto Sampaio

Chefe de Divisão Financeira

HORA DE ABERTURA 09.30 horn

HORA DE ENCERRAMENTO 13.20 horas

LOCAL DA REUNIÃO Plços do Concelho - sua de Reuniões d;

Câmara Municipal

ORDEM DE TRABALHOS

1. INFORMAÇOES DO PRESIDENTE DA CAMARA

z. DIVISÃO FINANCEIRA

1.1 SECÇÃO CONTABILIDADE, PATRIMÓNIO E APROVISIONAMENTO

21.1- RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA.

2.1.2 - RATIFICAÇÁO DA APROVAÇÃO DA L' ALTERAÇÃO A0

ORCAMENTO DA RECEITA; L' ALTERAÇÃO AO ORCAMENTO DA

DESPESA E L' ALTERAÇÃO AO PLANO PLURIANUAL DE

INVESTIMENTOS.

2.1.3 - APROVAÇÃO DO RELATÓRIO E CONTAS DE 2012.

Pág.!



Acun'D7/10I3 0150504 zm;

2,1.4 - APROVAÇÃO DA I.“ REVISÃO AO ORÇAMENTO DA RECEITA; 1,'

REVISÃO AO ORÇAMENTO DA DEFESA; L' REVISÃO AO PLANO

PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS E L' REVISÃO A0 PLANO DE

ATIVIDADESMUNICIPAIS,

2.3 SECÇÃO DE TAXAS E LICENÇAS

2.3.1. - CONCEsAO E RENOVAÇÓES DE CARTOES DE VENDEDOR

AMEULANTE,

3. DIVISÃO ADMINISTRATIVA

3.1 - ATRIBUIÇÃO DE Tl'l'ULO HONORÍFICO A ADEGA COOPERATIVA DE

MURÇA.

3,2 - ATRIBUIÇÃO DE TITULO HONORÍFICD A COOPERATIVA AGRICOLA

DOS OLIVICULTORES DE MURCA,

3.3 - VENDA DE VIATURAS DESATIVADAS.

4. DIVISÃO DO PLANEAMENTO E GESTÃO URBANA

4]. Projectos de Aguincmm

4.1.1. ELABORAÇÃO DO PROJEG'O DE ”ARRANJO URBANISI'ICO JUNTO A

ROTUNDA POENTE DO NO DE MURÇA DA AUTO-IBTRADA A4“.

4.3 Diversos

4.3.1. RATIFICAÇÃD DA DECISÃO DE ALARGAMENTO DO HORÁRIO DE

FUNCIONAMENTO Dos EsrAEELECIMENTOS COMERCIAIS, NA vspERA

DA PÁSCOA.

4.3.2. DULCE MARIA LOPES, REQUER APROVAÇÃO DO PEDIDO DE

CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE.

4,13, LICENCIAMENTO E ALVARÁS,

4.3.4 ALBERTO JOSÉ CARDOSO MOREIRAS, REQUER APROVAÇÃO DO
PEDIDO DE ALTERAÇÃO DE DESTAQUE.

6. DIVISÃO DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ACÇÃO SOCIAL

6.1 - CENTRO CULTURAL DE NOURA - TRANSFERENCIA PARA

DELDCACÃO A CHALETI'E SUR - LOING (FRANÇA).

1, INFORMAÇOES DO PRESIDENTE DA CÁMARA

Pau
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1 . o Sr. Presidente da Cámara informou e Execudvo sobre o conviie iorrnuindo ?
pela Embaixada de Pormgei em Paris para participar nas Comemorações Oficiais
du Batalha de La Lys - 2013, bem como, o convite da Câmara de u Couture para

que uma eornirivn oficial de Murça se desloque àquela cidade nos próximoi dias

12 e 13 de Abrii (: que vei acontecer após o convite formulado pelo Sr. Presidente

aos SIS. Vereadores e Pregideme da Assembleia Municipal,

A Comitiva será constimída pelo Sr. Presideme de Câmara MunicipaL Sr, Vice-
presidenfe, Presidente da Assembleia Municipal e Direcror da Escola Profissional

de Murça, sirnuifenearnenie nem do Soldado Heroi Milhões.

2 — Informou ainda o Sr, Presideme sobre a realização da Assembleia Municipal
no dia E de Abril de 2013, bem como, informou sobre o programa geral e oficial

do feriado nacional do 25 Abril.

a . No âmbito da participação de público, e Sr. presidenfe antes da ordem do dre

deu a palavra ee público presente, nomeadamente:

- Sr. Amadeu Carvalho Quesdonou sobre especies ligados à isenção do [MT no
Município de Murça, questão esclarecida em presença pela Chefe de Divisão da
macau,

. Sr. Benjamim Parada, de Mascnnho que vambém pediu infomações sobre

quesiõe5 urbanísticas nequeie aldeia, tendo de igual Íon-na sido eeeiereeidn pela

Chefe de Divisão da D.P.G.U.

- Sr, Cipião Manuel Avelino, da A AM, questionou diversos aspectos
considerados por ele pertinentes sobre o relacionamento entre a Câmara e aquele

eeseeieçio, tendo o Sr. Presidente da Cámara, efecmado os devidos

esclarecimentos ao mesmo.

2, DIVISÃO FINANCEIRA

2.1 SECÇÃO CONTABILIDADE, PATRIMÓNIO E APROVISIONAMENTO

2.1.1 - REUMO DO DIÁRIO DE TESOURARIA.

Presente o resumo do difrio de tesouraria respeitante ao dia 04 de Abril de 2013,
que apresenfeva os seguintes valores:

> Saldo em Dinheiro 984050 E

> Depósitos ni CG, 435.623,97 €

> Depóiilos no RES.. 319339 E

> Depósitos no BPI 3.903,66 €

> Depósilus na CCA, 5931531 €

mg,:
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> Depósitos no Millenium BCP. 29.390,24 e

> Depositos de Operaçõu de Tesouraria,,.. asma e

> Documentos.. 5568/14 e

DELIBERAÇÃO: A Câmara tomou :onhedmemo.

2.11 - RATIFICAÇÃO DA APROVAÇÃO DA I.i ALTERAÇÃO AO

ORÇAMENTO DA RECEITA; ]“ ALTERAÇÃO AO ORÇAMENTO DA

DESPEA E 1,' ALTERAÇÃO AO PLANO PLURIANUAL DE

INVESTIMENTOS

Sobre o sumo mencionado em epígrafe, junto se anexa a presente acta o

referido documento:

DELIBERAÇÃO: A camara deliberou por unanimidade ratificar a aprovação da

1' alteração ao orçamento da receita; L' alteração ao orçamento da despesa e L'

alteracao ao plano plurianual de investimentos

2.1.3 - APROVAÇÃO DO RELATÓRIO E CONTAS DE 2012.

Sobre o ssunlo mencionado em epigrate, junto ae aum a presente acta o

referido documento:

DELIBERAÇÃO: A cairiara deliberou por maioria com os votos contra dos
vereadores eleitos pelo PSD, Enga Paulo Augusto Breia da Fonseca Calvão e Dr,

Pedro Manuel AIves Barroso Magalhaes, aprovar o relatório e contas de 2012.

Mais foi deliberado submeter o assunto a uplovação da Assembleia Municipal.

Declaração de voto dos Vereadores eleitos pelo PSD, Eng“ Paulo Auguslo

Breia da roneeea Cllvão e Dr. Pedro Manuel Alves Barroso Magalhães:

”o Relatório e Contas de amora Municipal de Murça, referente ao exercicio do

ano de 2012, espelha uma aubalquia que se encontra numa situação financeira

muito frágil, asfixiada pela divida acumulada.

De uma forma geral, pela análise atenta e cuidada do relendo relatorio, sobressai

a incapacidade da Autarquia em gerar receita, completamente dependente das

omierencias de poder contr-al e de créditos junto das instiniiçoes financeiras.

ReIatól-io e Contas que demonstra uma fraca execução financeira do inicialmente

previsto para o ano de 2012, em especial no que diz respeito ao investimento, em

que apenas foi gasto pouco mais de metade do que estava prujecL-edo, A execução

global do orçamento ficou dois milhões e meio abaixo do previsto

Fraca execução que se reflecte tambem nalgumas rubricas do plano plurianual de

investimentos, em particular no tecto de nao ter sido investido um centimo dos

140 mil euros previstos para investimento na rede de saneamento, quer dos 75

Nga
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mil previstos para cemitérios, quer dos 100 mil euros previstos para desporto e

recreios, como dos 50 mil previstos para a higiene pública.

Este documento confirme & evldência sentida pelos municipes, de uma

Autarquia incapaz de fazer o investimento necessfrio na sede do Concelho, mas

sobretudo nas diferentes Freguesias. De uma Autarquia incapaz de contribuir

para e dinutnizscso da economia locaL sem politicas de desenvolvimento, fixação

de empresas no nosso concelho e criação de postos de trabalho.

Os Vereadores eleitos pelo PSD entendem que, perante este quadro de

degradação gradual e sistemática dn situação financeira da Autarquia, e

necessário adoptar medidas concretas que visem o equilíbrio das contas do

Municipio. Porque adoptando as politicas adequadas e realistas, baixando ()

despesismo supérfluo, apostando nas pessoas e no que de bom se faz neste

concelho, será certamente possivel inverter este estado."

intervenção do Sr. Presidente da CAmira, Dr. ]nin Luis Teixeira Fernandes:

“Após u apresentacio da justificação do voto efectuado pelos Srs. Vereadores do

PSD, o Sr, Presidente da Cámara manifestou discordância quanto às razões

apresentadas, referindo que no que respeita el não execucao de obras nos

"Cemiterios", foi efectuado o alargamento do Cemiterio de Corunhas, através de

verbas transferidas psto s Junto de Freguesia de Carva e que relstivemente no

Cemitério de Murça, a sua não aplicação (2'-ldse) se deve ao facto de ser mentido

o impasse quente a hipoteca do terreno do lano Campo de Futebol do Murce

sport Clube, junto da Calxa Agrícola de Murça.

No que respeite i não construcao de Casas Monuãrins, como e o caso de

Toubres, prendem-se com razões de reequacionar outro tipo de investimentos na

freguesia, e que no que diz respeito a Noure apontnvse a dificuldade na decisao

final quanto à sua Iocaliução.

A não concretização de obras de água e seneementu que enavam em plano, as

mesmas na sua dimensão global não foram realizadas face ao cancelamento de

verbas que poderiam da! oportunidade a candidaturas, mas fundamentalmente

por este tipo de obras terem sido obrigatoriamente incluidas no âmbito do

designado ”Ciclo da água-POW”, passando este lesponsabilidades, no caso da

nossa região, para a empresa Águas de Trâs-os-Momes e Alto Douro. Contudo,

foram efetuados diversos investimentos e despesas pontuais essencialmente na

execução de pequenos ramais, ligações domiciliadas e reparações diversas nas

redes do concelho,

Mais se refere e para o devido esclarecimento e entendimento que, o valor

previsto para desporto e recreio foi incluido no orçamento no contexto ainda dos

pagamentos no Ambito da construção do Pavilhão despnm'vo de Murça,

Por isso, e em tudo o mais e perante as dificuldades financeiras de país e a não

possibilidade de se uceder eos fundos comunitários, face aos congelamenlos

verificados e nivel nacional, foi e ESM a ser feito o que mais plausivel parece ser

necessario concretizar.”

2.1,4 , APROVAÇÃO DA La REVISÃO AO ORÇAMENTO DA RECEITA; 1,i

REVISÃO AO ORÇAMENTO DA DESPESA; L' REVISÃO AO PLANO

Pigs
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PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS E L' REVISÃO A0 PLANO DE

ATIVIDADES MUNICIPAIS.

Sobre u ssunko rnencionndn ern epigrefe, junio ee anexa à presente em o

referido documento:

DELIBERAÇÃO: A Câmara deliberou por maiorin com os votos de absiençan

dos vereadores eleitos pelo PSD, Eng“ Paulo Augusto iirein da Fonseca Calvão e

Dr. Pedro Manuel Alves Barroso Mngalhâcs, aprovar a 13 revisão ao orçamento

da receita; 1.- revisão ao orçamenm de despesa; La revisão ao plano plurianual

de invesrirnenros e L' revisão ao plano de nrividndee municipais.

Mais foi deliberado eubrneier o assumo à aprovação de Assembleia MunicipaI.

2,3 SECÇÃO DE TAXAS E LICENÇAS

2.3.1. - CONCE$ÃO E RENOVAÇÓFS DE CARTOES DE VENDEDOR

AMBULANTE.

Sobre o zsuunlo memionida em epígafe, : coordenadora técnica da secção de

taxis e licença:, Meri. th Ceneeiçie Vilela da Cruz Guerre, informa o

eegninie:

"Dando enmpriinenie ao ano so do Regulamento Municipal de Vendedoree

ambulantes do Concelho de Murça solicita-se i Ex'. Câmara que autorize e

concessão e renovações de cartões de Vendedor Ambulante:

Nome: Residencia Activithd: Prelendida

Zélia Ribeim A. Ferreira Cadaval Rações Adubos Gaz pinios

César Augusto 5. Monteiro Parada do Pinhão Louças Plásticos oiirros

José Alberto Paulo Fraga Mirandela Camas Salsichariâs Pré—

Embalados

)osé António Borges Paulo Silva Funai Legumes Mercearias

Maria de Fan-nin c. Araujo Sabrosa Roupas

A fim de poderem exercer a sua nciividade comercial, desde que cumprem os

requisisz soiiciiedos no mesmo errigo,"

DELIBERAÇÃO: A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a concessão e

renovações de cartões de vendedor ambulante, nos remos da informação

técnica.

3. DIVISÃO ADMINISTRATIVA

3.1 - ATRIBUIÇÃO DE TÍTULO HONORÍFICO A ADEGA COOPERATIVA DE

MURÇA.

Sobre » assumo mencionado em epígrafe, o Sr. Presidente da Câmara, nr. ]oin

Luis Teixeira Fernanda, propõe o seguinre:

”1 - A Adega Coopernavn de Murça e uma instituição de carácter

associativo/cooperativo que foi criada há meio século na vila e concelho de

Púgé
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Murça tendo no âmago dos seus es'atutos dirigido a sua acdvidade em prol da

defesa e valorização dos seus associados, os quais são caxacteriudoa como

agricultores e viiiviniculiores enraizados pelo seu árduo e exemplar iraoalho e

esforço na área geográfica do Município de Murça,

2 . A Adega Cooperonvu de Murça tem sido ao longo dos anos, dirigida por

homens dedicados voluntariamente a causa pública, preoendendo defender e

valoriw e engrandecer através do vinho de qualidade o tecido socioeconômico e

o desenvolvimento empresarial agrícola do nosso concelho de Murça.

3 » Os vinhos de Murça e em especial aqueles que são vlm'iicndos nas grandiosas

ineleiações do edifício da Adega Cooperativa de Murça são um doo maiores

embaixadores dos produtos agrícolas de Murça em qualquer pane do mundo.

4 « Neste comexto e pela mais-valia econômica que esta instituição rransporra

para Mum, proponho que o Execuo'vo do camara Municipalde Murça atribua a

Medalha de Mérito Municipal (ouro).

Em proposia «em por base o Regulamento das Disrinoões Honorifioas a arriouir

pelo Cámara Municipal o qual foi oprovado por unanimidade em 18/01/2008 na

Reunião da CAmdra Municipal e em 25/02/ 2008 na Reunião da Assembleia

Municipal.”

DELIBERAÇÃO: A camara deliberou por unanimidade aprovar a auibuição de

muio honorifico a adega oooperoriva de Murça.

Mais deliberou submeter () assumo a aprovação da Assembleia Municipal.

3.2 - ATRIBUIÇÃO DE TÍTULO HONORÍFICO A COOPERATIVA AGRICOLA

Dos OLIVICULTORl-B DE MURÇA.

Sobre o arounio mencionado em epigrafr, o Sr. Presidente da Cima", Dr. joão

Luis Teixeira Fernandes, propoe o nguinle:

"1 _ A Coopereeive Agricola dos Olivieuliores de Murça e uma insriruiçao de

oaráeoer associai-ivo/oooperaeivo que foi criada em 1956 na vila e concelho de

Murça tendo no âmago dos seus estatutos dirigido a sua aohvidade em prol da

defesa e valorização dos seus associodos, os quais são caracterizados como

agricuhores e olivicultoxes enraizados pelo seu árduo e exemplar irabalho e

esforço na área geográfica do Municipio de Murça.

2 . A Cooperativa Agrícola dos Olivicultores de Murça tem sido ao longo dos

anos, dirigida por homens dedicados voluntariamente a causa pública,

pretendendo defender e valorizar e engrandecer através do Azeiie de qualidade

o tecido socioeconômico e o desenvolvimento empresarial ogrioola do nosso

concelho de Murça.

3 - () Azeioe de Murça e em especial nqueles que são rransiormados nas

grandiosas ineialoçoes do edifício da Cooperadva Agrícola dos Oliviouliores de

em

377
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Murça são um dos maiores embaixadores dos produtos agrícolas de Murça em 1 : /'
qualquer parte do mundo. . ,, ',

4 - Nesre contexto e pela mais-valia econômica que esta instituição transporta

para Murça, proponho que o Executivo da Câmara Municipal de Murça atribua a

Medalha de Mérito Municipal (Dum).

Esta proposta tem por baia o Regulamento das Distinções Honoríficas a atribuir

pela Câmara Municipal, o qual foi aprovado por unanimidade em 10/01/2000 na

Reu '“0 da Câmara Municipal e em 15/02/2000 na Reunião da Asuemblem

Municipal."

DELIBERAÇÃO: A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a atribuição de

título honorífico à adega cooperativa de Murça.

Mais deliberou submeter o assumo a aprovação da Assembleia Municipal.

3.3 - VENDA DE VIATURAS DESATIVADAS.

Sobre o auuum mention-do em epxgrafe, o Vereador em exercício, Eduardo

José Cortei: Lope» propõe o seguinle:

"1 - o parque automóvel do Município, pela sua utilização, «em lido algum

desgaste, namral pela sua utilização, que na muioria dos casos se tem

ultrapassado com . reparação do mesmo.

2 . Pelos moavos descritos no pomo anterior, o autocarro de passageiros, mam

MAN de 52 lugrres mahicula 00-28-88, encontra-se há algum tempo

desactivado o que tem causado hnnstomo por se encontrar estacionado na via

pública, ao ser alvo de vandalismo

&- A viatura Renault Megane matricula 185040, encontra-Je acidentada, «endo

o Município sido ressarcido da indeminizaçio devida pela seguradora ficando

com o nlvado, par ser anerudo pelo Município

A - A vhmra comercinl Renault Clio matricula 06—39-0H, ao serviço da DASU,

tem o motor gripado ou seja sem reparação, tendo para funcionar que ser

aplicado um motor novo, que foi orçarrmmado em 4500002, não sendo viável a

sua reparação.

5 _ Pelos motivos anteriormente apresentados, proponho ao executivo a venda

destas viaturas em hasta pública de acordo com a legislação em vigor.”

DELIBERAÇÃO: A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a venda de

viaturas em hasta pública, nos termos do propcsfa apresentada.

4. DIVISÃO DO PLANEAMENTO E GESTÃO URBANA

4.1. Projectos deAguilecfura

4.1.1. ELABORAÇÃO DO PROJECTO DE "ARRANJO URBANÍSI'ICO [UNTO Á

ROTUNDA POENTE DO NO DE MURÇA DA AUTOEÇI'RADA A ".

mu
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Sobre o assunto mencinmdo em epigrafe, a chefe de diviaao do planeamento e

gestão urbana, Eng.“ Maria dos Anjos Alves Lopes Magalhãel Correia, infnxmz

o aeguinte:

"Relativamente ao assunto mencionado em epígrafe ternos a informar o

seguinte:

1- ANALISE

Trata-se do pedido de apreciação do ”arranjo urbanístico iunto a rotunda

poente do nó de Murça da auto—esnda A4", isenta de licenciamento de acordo

com do arta 7, do Dec-Lei no 555/99 de 15 de Dezembro. Na sua actual

redacção, na alinea a) do referido artigo, estao isentas de controlo previo as

operações urbanisticas promovidas pelas autarquias locais e suas associações em

área abrangida por plano municipal de ordenamento do território.

um arranjo, tem como objectivo valorizar o ponto de vista escultural da

entrada principal de acesso ao interior do espaço urbano de Murça, mais

concretamente, o nó de Murça na auto-estrada A4 que liga Vila Real a Bragança.

Este trabalho e constituido pelos elemenbos que caracterizam a escultura

propriamente dita, a base onde ela está inserida e o restante terreno envolvente a

eacultura ern relva natural,

A escultura e formada por um conjunto de cubos sobrepostas que se

desenvolvem a partir da base, formando vários volumes com diferentes alturas.

o volume principal eleva.se verticalmente do solo ate uma altura máxima de

12,00m e tem no topo da escultura, o ultimo cubo suspenso no espaço - este cubo

cena ligado a escultura no limite de uma das arestas e preso por dois tirantes em

cabo de aço, um pilar metálico com 20,00m de nltuu e preso na base do terreno a

um maciço de betão armado.

Um dos volumes da escultura, formado por tres cubos e assente sobre a

base da escultura horizontalmente serve de cenário a palavra Murça. Estas letras

com alguma limensão (1,50m de altura) estao fixas ao pavimento separadas da

escultura e tem a particularidade de ser iluminada em contraluz ao nivel do solo

deforma a realcara noite a palavra Murça

Esta intervenção será feita fora do corredor de protecção da auto estrada

definido na legislação aplicavel que e de som a partir do Eixo da mesma.

II-CONCLUSÃO

Face ao exposto, somos de parecer que poderá ser aprovado na

generalidade o projecto de arquitectura, porquanto a proposta apresentada, da

cumprimento às normas gerais e regulamentares aplicavel,"

DELIBERAÇÃO: A Cimara deliberou por unanimidade aprovar o projecto de

arquitectura de Arranjo urbanistieo junto a rotunda poente do no de Murça da

auto—estrada AA, nos termos da informaçao técnica.

4.3 Divzrsos

me 9
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4.3.1. RATIFICAÇÃO DA DECISÃO DE ALARGAMENTO DO HORÁRIO DE

FUNCIONAMENTO nos ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, NA VFBYERA

DA PÁSCOA.

Sobre o assumo mencionado em epigrafe, a chefe de divisão do planeamento e

gestão urbana, Eng.' Maria dos Anjos Alves Lopes Magalhães Correia, informa

o oeguinte:

”Relativamente ao assunto acima mencionado, temos .a intormar o

seguiu :

l - Foi solicitada a este Município, por vtrios comerciantes,

nomeedemente, Sabores Sortidos, A loja dos Congelados e A loja da Susana, a

possibilidade de abertura dos seus estabelecimentos, no dia 29 de Marco (sexta

feira Sama), das Whoru is lghoras,

l _ De harmonia com o requerido e com o Regulamento acima referido em

vigor neste Município, publicada em Diário da República no. 155 II Série datado

de 01071991 o arto. zo, determina que este tipo de estabelecimento se enquadre

no grupo 1.

2 - Este tipo de estabelecimento poderá funcionar todos os dias da semana

das 09.00 ts 19.00, no Vila de Murça e no mesmo horario, nas restantes

localidades do Concelho.

3 » Contudo, o Regulamento em apreço, consagra no artigo 4”. Um regime

excepcional de funcionamento dos estebeleeirnentos comerciais atribuindo e

Câmara Municipal a competencia paro alargar os limites delinidos no regime

geral a requerimento dos intercssudos e devidamente fundamenmdo desde que

se observem cumulativamente os seguintes requisitos:

a) Situarem-se os estabelecimentos em locais em que os interesses de actividades

profissioneis ligados ao turismo o justifiquem;

b) Não atertern & segurança a tranquilidade e o repouso dos cidadãos residentes;

c) Não desrespeitem as caracteristicas Aécio—culturais e ambientais do zom bem

corno, as condições de circulnção e estacionamento.

A Câmara Municipal solieitou parecer rl GNR & qual se pronunciou

fovomvelmente, por considerar a época festiva em muse e o impulsionar da

economialocal.

4 - Assim, face ao exposto e ao que é solicitado nos requerimentos anexos,

concluise que os pedidos em questao, encontram enquadramento legol no

âmbito do supra citado diploma legal.

Proponho assim, que seja rzn'licado o deferimento do alargamento do

horário dos estabelecimentos em questão.”

DELIBERAÇÃO: A camara deliberou por unanimidade ratificar a aprovação da

decisão de alargamento de horário de funcxonamemo dos estabelecimentos

comerciais na véspera da Páscoa, nos termos da informação leonica.

4.3.2. DULCE MARIA LOPES, REQUER APROVAÇÃO DO PEDIDO DE

CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE,

pig. lo



Ann n' uma]: «1120504 zulJ

Sobre o assunto mencionado em epígnfe, : chefe de divisão da planeamenln e

52550 “roma, Eng) Maria dos Anjos Alves Lopes Magalhães Correia, inform.

o xegllinle:

"Remar/amem ao assumo mencionado em epígrafe temos a informar o

seguinte:

Vem a requereme solicitar o Camara municipal se digne emirir parecer à

ceIebração de uma escritura público de partilhas de quatro prédios rústicos,

inscritos sob os anos, zseso, mo, acaso e 2453”, sito no lugar de Salgueiro,

freguesia de Palheiros, e que se propõem adjudicar, em regime de

compropxiedade, de acordo com o estatuído na Lei no 91/95 de 2 de Setembro

com as alterações Inn-uduzidns pela Lei na64/2003 de 7.3 de Agosto.

Nos termos do erro 54 do referido diploma, e porque não se vislumbra que

do acto ou negócio, visa ou dele resulta parcelamemo física em violação ao

regime Iegal dos ioieamerrios urbanos, somos de parecer que a Camila

Municipal poderá emitir parecer favoravel à celebração deste acto, sob forma de

certidão.”

DELIBERAÇÃO: A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o pedido de

certidão de compropriedade, nes termos do informação técnica.

4.3 3. LICENCIAMENTO E ALVARÁS.

De acordo com o disposto no Decreto-Lei no 555/99, de 16 de Dezembro, alterado

poll Lei no 50/2007, de 4 de Setembro, inlorma-se a Ex' Cámara MunicipaI dos

processos de obras objecto de despacho e outros, um periodo de 15 de Murça . 04

de Abril de 1013 ao abrigo das cempereneios delegadas e/ou subdelegadas.

Eminio do :Iurâs . licencllmem ' utilização

nm do

luau-nm nuno-an Tipo do PM cup-eno

Quldvos de Humm-ii Sobre". Adihmeubo/Armném lola-%%

Socied-de Agricola

DELIBERAÇÃO: A Camara tomou oonhecirrremo

4.3.4 ALBERTO JOSÉ CARDOSO MOREIRAS, REQUER APROVAÇÃO DO

PEDIDO DE ALTERAÇÃO DE DESTAQUE.

Sobre (: assumo mencionado em epignfe, : chefe de divisão do planezmenlu e

gestão urbana, Eng! Maxi; dos Anjos Alves Lopes Magalhães Correia, informa

» seguir.-e:

”Relativamente ao assumo mencionado em epígrafe, hemos a informar o

seguime:

A parcela de terreno mscrita na matriz predial urbana do freguesia de

Murça sob o art.“ mszo, e descriia na Conservatória do Registo Predial sob o rio

pag. "



Aula n' 07/2013 & 05.04 2011

BONS/19911120, foi angelo de destaque em 11 de Maio de 2006, para uma área

de 16v250m2

Vem agora o requerente por ordem do tribunal, solicifax para a mesma

pnrcela uma alteração à área desse destaque para 17.3umz,

Porque se mantêm válidos, 05 pressupostos que levaram a aprovação do

desaque aprovado em 2006, somas de parecer que poderá ser emitido parecer

favorável a pretensão agora em análise. "

DELIBERAÇÃO: A Câmara deliberou pm unanimidade aprovar e pedido de
desfaque, nos termos da mim-mação técnica.

6. DlVISÃO DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ACÇÃO SOCIAL

6.1 - CENTRO CULTURAL DE NOURA - TRANSFERENCIA PARA

DESLOCACÃO A CHALE'ITE SUR - LOING ( FRANÇA).

Sobre o “sumo mencionado em epígrafe, junto se mm a presente ma

tomcópin do ofício envhdn pelo Município Chalene s." - Laing (França).

DELIBERAÇÃO: A Câmara deliberou por unanimidade atribuir &

compmrricipação no valor de zooom e, ao Comm cultural de Noura para

deslocação a efectuar a Chalene Sur-Loing, de uma das suas equipas de formação

de futebol.

APROVAÇÃO DA ACI'A EM MINUTA E ENCERRAMENTO DA REUNIÃO
E não havendo mnis Mda & naar, & Câmara deliberou, por unanimidade,

aprovar a presente acta em minuta, nos termos e pau efeitos do disposto nos nos

3 e 4 do artigo ezo, da Lei mew e 15 de sm bm, &: qual v ' ser assinada

pelo Presidente e por mim Chefe de

Divisão Financeira, que a elabore: e m emlografar, Segurdamen'e foi encerrada

& reumão eram 13,20 hem.

mn



Franck UEMA
Maua de la Rêpubhque any //
uma Chaleuzáuvlomg /

* Ch & '. ette Chalmeêur-Lníng. le 20/02/2013 ,
u r - i*A 5 L0 ng Monsieur Franck DEMA

Maite de Chalette sur Lo

Conseiller Général du Lo

. DA ' r: '
MUNICIPIO DE MURCA __l
1050 TEIXEIRA, Dr

Praça 5 de Outubro

5090 112 MURCA

PORTUGAL

Ob'et : Invitation pour toumoi USC PDOT - juin 1013.

Mfiire suivie zu: Cabina du Meire

Poste n' 59.041

Nos réis : VI)/158049

Chau &? of? ”(a 04,
. af . m &&Ie vous confirme la venue sur la commune de Chaleme-Sur-Lom de

I'équipe de football (8-10 ans), avec 16 enfants et 16 adultas de la Ville a Murça/'
pour le toumoi USC PDOT quise tiendra les 08 et 09 Juin 2013.

A em occasion, c'est avec un grand plaísír que je me permets de vous x
conviex à cet événement, en même temps que la venue de I'équipe de football de
Murça, du 07 au 10 Juin zm, dont l'hébexgemenk seu pri: en charge par la Ville de
muleneSux-mng,

Esperam «eu sincmmem que vou-e agenda vous le permem'a ex vous
remmiant par avance de rimeree que vous Voudrez bien porter a um invitation.

]e vous prie d'agréef, Monsieur le Maite et Cher Conegue, l'expression de
mes salutations distinguées.

Le Maire de mmm sur Laing

Conseiller cam] du Loire!

aum/379»
w 012659959
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